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GOVERNO DO ESTADO 
LEI N. 2.809, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1954 

Dispõe sobre aquisição de imóvel, por doação. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, GOVERNADOR DO\ 
ESTADO DE SAO PAULO, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

PAÇO SABER que a Assembléia Legislativa decreta e 
tu promulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o — Fica a Fazenda do Estado autorizada a 
adquirir da Prefeitura Municipal de Parapuã, por doação, 
o imóvel abaixo descrito, situado naquela cidade, para 
nele se construir prédio para o Grupo Escolar local, a 
saber: 

"Um terreno de forma regular, com a área de 5.400 
ai2 (cinco mil e quatrocentos metros quadrados), cons
tituindo parte da quadra n. 50 (cinquenta), fazendo fren
te para as ruas João Pessoa, Bahia e Sergipe, medindo, 
respectivamente, 60 m. (sessenta metros). 90 m (noventa 
metros) e 60 m (sessenta metros) para cada uma dessas 
vias públicas e confrontando de um lado com os lotes 
»s. 1 a 6 da referida quadra, pertencentes a quem de di
reito". 

Artigo 2.o — A despesa com a execução da presente 
lei correrá per conta da verba própria do orçamento. 

Artigo 3.o — Esta lei entrará em vi&or na data de 
lua publicação, rev:gadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 27 
te novembro de 1954. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ 
Edsrard Paptista Pereira 
José de Moura Rezende 

Publicada ná Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 27 de novembro de 1954. 

Cartas de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral, Substituto. . 

LEI N. 2.810, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1954 

Dispõe sobre concessão de pei 

M 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, GOVERNADOR DO 
ESTADO DE SAO PAULO, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

FAÇO SABER que a Assembléia Legislativa decreta e 
eu premulgo a sesruinte lei: 

Artigo l.o — E* concedida a^ Sr. Alfredo Dallerl, pai 
do voluntário tenenfe Mário Hilário Dallari, morto em 
combate na Revolução Constitucionalista de 1932, uma 
pensão mensal de Cr$ 1.500,C0 (mil e quinhentos cru 
seiras). 

Parágrafo único —„ Por morte do beneficiário será 
\ pensão transferida à sua viúva, enquanto perdurar o-
estsdo de viuvez. 

Artigo 2.o. — A despesa com a execução da presente 
lei correrá por conta da verba própria do orçamento. 

Artigo 3.0 —- Esta lei entrará- em vigor na data de 
sua nublicação, revoadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 27 
de novembro de 1954. 

LUCAS NOGUEIRA G ^ C E Z 
Sebastião Paes do Almeida 

Publicada na Dh*etorH Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Gcvêrno, a~s 27 de novemtero de 1954. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Direto* 
Geral, Substituto. 

LEI N. 2.812, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1954 

Dispõe sobre inclusão de cargos de enge
nheiros nos Quadros da Secretaria do Tra
balho, Indústria e Comércio e da Justiça e 
Negócios do Interior. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, GOVERNADOR DO 
ESTADO DE SAO PAULO, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

FAÇO SABiüxí que a Assembléia Legislativa decreta 
e eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o — Passam a integrar a Tabeliã III, da 
Parte Permanente, do Quadro da Secretaria do Traba
lho, Industria e Comercio, 2 (dois) cargos de Engenhei-
i c u o.* ** x " e * 'U", de idenecas t&oela e parte do 
Quadro da Secretaria da Agricultura, ocupados, respecti
vamente, por Durval da Costa Alves Ribeiro e José Elias. 

Artigo 2.o — Passa a integrar a Tabela XII, da Par
te Permanente, do Quadro da Secretaria da Justiça e 
Negócios do Interior, 1 (um) cargo de Engenheiro, clas
se "V**, de idênticas tabela e parte do Quadro da Se
cretaria da Viação e Obras Públicas, ocupado por Fer
nando Vieira Lopes da Costa. 

Artigo 3.0 — No corrente exercício, os funcionários 
a que a^.üe esta lei continuarão a perceber vencimen
tos por conta das dotações correspondentes aos cargos: 
por eles ocupados. 

A . iO 4.o — Os titules de nomeação dos ocupantes 
dos cargos a que se referem os artigos l.o e 2.o serão 
a inatos pe.iOS titulares das Secretarias de listado 
cujos, quadros de pessoal passam a integrar. 

Artigo 5.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua p ação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado da São Paulo, aos 27 
de novembro de 1954. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ 
Edgard Baptista Pereira 
José Ataliba Leonel 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negocias uo Governo, aos? 27 de novembro de 1954. -

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral Subst. 

o inciso IX do n. 168 do artigo l .o Oa Lei a . 1.987, 
15 de dezembro de 1952: 

" IX — bociedaue Beneíiciente © Cultural Princesa 
Isabel . . . Cr$ 10.000,00". 

Artigo 2.o — Passa a vigorar com a seguinte reda
ção o inciso XI do n. 151 do artigo l .o da Lei n. 2.482, 
de 31 de aezembro ae ly53: 

" X I — Sociedade Beneíiciente o Cultural Princesa 
Isabel . . . Cr$ .10.-000,00". 

Artigo 3.o — E s i a lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 27 
de novembro de 1954. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ 
Itebasâão Paes de Almeida 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria do Estado 
dos Negócios do Governo, aos 27 de novembro de 195<L 

Carlos de Albuquerque Seiffarth. 
Diretor Geral, Subst. 

LEI N. 2.811, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1954 

IVspõe sobre extinção de cargos no Qua
dro da Universidade de São Paulo. 

, LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, GOVERNADOR DO 
ESTADO DE SAO PAULO, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

FAÇO SABER o"e a Assembléia Legislativa decreta e 
cu promulgo a se^í-inte lei: 

Artigo l o — F i ^ m extintos 3 (três) cargas de Sub-
Beitor criados pelo Decreto-lei n. 17.118 de 12 de março 
de 1947, bem orno a3 graificações de função respectivas, 
Integradas no Gruoo IV, da Parte Permanente, do Qua-
iro da Universidade de São Paulo. 

Artteo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
roa publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 27 
de novembro de 1954. 

LUC*S NOGUETRA GARCEZ 
José de Moura Perende 
José de Meílo Moraes 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Es
pado dos Negócios do Governo, aos 27 de novembro de 
3954. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral, Substituto. * 

LEI N. 2813, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1954 

Dispõe sobre a inclusão, no Quadro da 
Secretaria da Fazenda, de um cargo de A l 
moxarife pertencente no Quadro da Secre
taria do Trabalho, Indústria e Comércio. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, GOVERNADOR DO 
FST* u juá PAULO, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por iei, 

FAÇO SABER que a Assembléia Legislativa decreta 
e eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o — Passa a integrar a Tabela m , da Par
te Permanente, do Quadro da Secretaria da Fazenda, 1 
(um) cargo de Almoxarife, classe • * J " , de idênticas tabe
la d paiv^ do Quadro da Secretaria do Trabalho, Indús
tria e Comércio, do qual é ocupante Orlando Silvério. 

Artigo z.o — No corrente exercício, o funcionário a 
que alude o artigo anterior continua á a perceber venci
mentos por conta da dotação correspondente ao cargo 
por ele ocupado. 

Artigo 3.o — O titulo de nomeação do funcionário 
de que trata a presente lei será apostilado pelo Secretá
rio da Fazenda. 

Artigo 4o — Esta lei entrará em vigor na data de 
*ua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 27 
«ie novembro de 1954. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ 
Sebastião Paes de Almeida 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 27 de novembro de 
1954. 

Carlos Ge Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral, Subts. 

LEI N. 2.814, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1954 

Dá nova redação ao inciso IX do item 168 do 
artigo l.o da Lei n. 1.967, de 15 de de
zembro de 1952, e ao inciso XI do item 
n. 151 do artigo l.o da Lei n. 2.482, de 
31 de dezembro de 1953. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, GOVERNADOR DO 
ESTADO DE SAO PAULO, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, 

FAÇO SABER que a Assembléia Legislativa decreta e 
eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo l .o — Passa a vigorar com a seguinte redação 

LEI N. 2.815, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1954 

Dispõe sobre inclusão, no Quadro da Secreta« 
ria da Viação e Obras Públicas» de cargo* 
do Quadro Especial, do Departamento #e 
Aguas e Esgotos. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, GOVERNADOR DO 
ESTADO DE SAO PAULO, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, 

FAÇO SABER que a Assembléia Legislativa decreta e. 
eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o — Passa a. integrar a Tabela II, da Parto 
Permanente, do Quadro da Secretaria da Viação e Obras 
Públicas, 1 (um) cargo dé Técnico de Documentação, pa
drão " K " , do Quadro Especial do Departamento de Aguaj 
e Esgotos, da mesma Secretaria, do qual é ocupante Paulo 
Alves do Amparo. 

Artigo 2.o —• Passa, igualmente, a integrar a Tabela 
III, da Parte Permanente, do Quadro da Secretaria da 
Viação e Obras Públicas, 1 (um) cargo de Escriturário, 
classe " H " , do Quadro Especial do Departamento de Aguas 
e Esgotos, da mesma Secretaria, dó qual é ocupante Cló
vis Pimentel. 

Artigo 3.o — No corrente exercício, os funcionários a 
que aludem os artigos anteriores continuarão a perceber 
vencimentos por conta õ&s dotações correspondentes aos 
cargos por eles ocupados. 

Artigo 4.o — Os títulos de nomeação dos funcioná
rios de que trata esta lei serão apostilados pelo Secretá
rio da Viação e Obras Públicas. 

Artigo 5.o — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições ena contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 27 
de novembro de 1954. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ 
Nilo Andr >íle Amaral * 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria do Estado 
dos Negócios do Governo, aos 27 de novembro de 1954, 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral, Subst. 

Lei N. 2.816, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1954 
Aprova o Convênio Escolar celebrado entre o 

Governo do Estado e a Prefeitura do Município 
da Capital. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, GOVERNADOR DO 
ESTADO DE SAO PAULO, usando d&s atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

FAÇO SABER que a Assembléia Legislativa decreta 
e eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o — Fica aprovado o Convênio Escolar ce
lebrado a 19 de novembro de 1953, entre o Governo do 
Estado e a Prefeitura do Município da Capital, cujo tex
to acompanha a presente lei e dela fica fazendo parte in
tegrante. 

Artigo 2.c — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua rubücação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 27 
óe novembro de 1954. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ 
José de Moura Rezende 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de.Estado 
dos Negócios do Governo, aos 27 de novembro de 1904. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Düeor GeraL 
ubstituto 

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS 
DA EDUCAÇÃO 

CONVÊNIO ESCOLAR CELEBRADO ENTRE O GOVMt-
NO DO ESTADO D E SAO PAULO E A PREFEITURA 

DO MUNICÍPIO DA OÁPÍTAL 
O ESTADO DE SÃO PAULO C a PREFEITURA DO 

MUNICÍPIO DA CAPITAL, representados, respectiva ~ 
mente, pelo Governatfor Professor Lucas Nogueira Gar
cez o pelo Prefeito do Município de São Paulo Dr. Jânio 

Imprensa Oficial 


